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X[.IHÍTÀ: DISõE SOBRE AS DIREÍRIZB OR

çg.mmÁnres p lÁ ourus pnowlÀlcrs.

O ?REFETTO I.fiNüCIP.àtr DE SâIrrRF.CE., '
faço saber que a CÂI,il.R"À i.:mIfCIpÂ! eprovou e EII sanciono e prormr]-go a
s egu.inte IEI :

Àrt. 19 - Sican estabelecidas nos ter!
roos desta lei, as diret-ri-zes gerais orç anentári as d.o LtmÍcípio de Sa
11tre para o exercício financelro de 1997.

Àrt. 20 - 0 Orçaroento Geral do l,tunicí-
pio abrangerá os Pod.eres Executivo e leg-i slativo, contrrreendidas a§

entitiades d.a arl,-i ni straç ão d.ireta e indireta.
ârt. 3q - À lei de 0rç a,nento conterá a

dlscrin-inaç ão da receita e d.espesa, d.e fo:ma a e.rideneiar a po1ítica
econôn:ieo-financeira ê o progrâma de traba.ho clo Governo, obedeci.do t

os princípios de unÍd.ade, univerealÍttad.e e anualid.ade, constando de:
Projeto de lei;
Quadro denonstrativo da Receita;
Quadro 6iss3iminado das dotações por órgão s d.e çoveraro e da

adm'i ni s traç ão ;

Quadro tli s erinlnado por prograna de trabalào de eaala rmldar
de.

Àrt. 4s - O Município poderá concederr
ajucla financeÍra a entid.ades e associações, clubes de esportes ê so-
cia-is1 dlesde que os nesnos nã,o tenhan fins lucrativos e que q)resên-
tem estatutos d erri d.anr ente registrados em cartório de Registro ate Do-
curaentog ou pubricadlos no Di- ário Oficj-a1, 4ós prárria autori zaç ão do

Pocler !egislativo.
Àrt. 5e - São ved.ados: a realização ou
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assunç ão de obrigações diretes que excedan os créditos ozç anentárÍos
ou adi cionais.

Àrt. 6e - 0 Chefe d.o poCer Executivort
poderá conced.er ajuda a títuto de suSvEIÇ[o socrâ.!, a entidades que
prestem relevantes serviços à coletirridad.e e que não contenham fins
luerativos em seus objetivos, após prórria autori zaç ão do poder tregis
].ativo.

Ârt. 7s - itra fo:ne do lrt. 38 das Dis_
posições fra:rsitórias d.a constituição Federal, o liunicÍpio não pode-
rá exceclor a 601 (sessenta por cento) dos gastos con pESSo.âI, das r

respectivas receitag correntes.
Àrt. 8c _ 0 trtr:aicípio á obrigado, anu_

âlmente, a 4>11ear nunea menos ae 25f. (rrinte e cineo por cento) da
receita resu-Ltante de inpostos, coropreendida a proveniente de frsns-
ferências, na manutenç ão e d.esenvorrrinento d.o easino, coneoante cre- |

t erminaç ão cla Constitrrição Feiteral r rro seu art. 2f,2.

Ârt. 99 - 0 potter Exe cuti-.vo poderá as_
sinar convôni.os com oufras esferas do governo, inclusi-ve, enticlades,
e orga.r1.isl[os, para at enrl irn ento de serriços básicos e conjugação cte
esforços, visaÍrdo ,ma merhor prestação de ser'iço à cour:::-iclad e.

Àrt. l0g - Fica dete:minado que aê en_
tld'ades, órgão s ou qualquer segmento que receba recursos mmicipaisl
d everão epresentar prestação d.e contas dos valores recebidos no êxêr
cício, até o tLl a 11 de j anei-ro do exercício subsequente, contend.o 'r
d.entre outros, os seguintes elenentos:

Relatório consubstanciad.o dos gastos realizados;
SaLancete Ii-nanceiro.

lará6rafo Único - Às entidades quê r r r
não apresentarem suas prestações d.e conte.s no prazo do artigo acima,
fican automaticparente ilç ed.id.as de receber novos recursos, até que
clxq)rsn coro esta obrigação, fi cando a crit6rio do chefe d.o pod.er Exe
cutóvo, a avali aç ão que ach ar conven*iente core relação a novo s rspas-
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Art. ].1q - 0 0rç amento arrual, obedece

rá a e s tnr:.tura orgal-i zacional- devidanente 4rrovaila per o Legislati-
vo e terá seus eontroles reali zad.o s com base na Leí Bn/64, com

contabilidacie peIo nétod.o d.as Partlda"o Dobradas na fo:sa do .Artigo
86 tta referida lei.

ârt. 129 - Âs operações de Créaito r

por alrtecipação de Receita reall zad.as no exercícÍo, d.everão ser in
teg'q] mente qui tadas at6 o tlia l1 d.e j a,neiro clo exercício subs ê- l

quente.

Àrt. 13! - 0s Cróditos adicÍonals po-
d.erão ser abertos a qualquer 6poca clo exercícÍo, sendo os especi-l
ais e os sr4llementares através de autori zaç ão tregislativa, até o

U-nite d.a despesa fixada na lei Orç anentári.a.
Àrt. 14s - IIo ?rojeto de Lei Orçaner--i

tária, as receitas e as despesas s erão orç a.d.as s egunalo os preços r

vigentes en jurüo de 1996.

lxt. 15e - IIão poderão ser fixa.cl.as I

despesas sem que estejan d,efiniclas as fontes cie recr:rsos destina -
d.as aos seus custeio.

Àrt. 16e - I{a progralração
iis srlrli 1isf,l.ação lÍuni cip a.1, serão observ.ada.s as

de Investi-
s eguJ-ntes Inento s

regras:
I - 0s proj etos

solre os novos projetos, e

fI - Não potterão

não constan nesta L,ei.

em fase cle exeeuç eo t erão p:.eforênciat

ser progranad.os novos projetos que

Ârt. 17e - 0s 0zç anentos 3isca.l_ e SR_

surid.ade §ocial deverão defÍnir os objetivos e netas d.a a.clrain:i stra
ção rruni cip aI para o exercício de 1992, obe{ecend.o as prioriciades r

d.efinid.as aosta trei.
Ârt. 18c - Às receitas própri as do t{u
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nicípio, somente poderão ser progrâríadas para atender d.esp esas de

investinentos e lnversões financeiras detrlois cte atend er integralneg
te suas necessÍdad.es relativas a custeio e operacional, inclusive I

p aganentos d.e pessoa-1 e encatrgos socials, ben como so p agamento ale

juros, encargos e amorti zação aa aírriaa, se for o caso.

Ârt. 19c - 0 Orçamento d.a Seguridadet
Socia-1, cornpreenderá as d.otações destinad.as a atender as ações nas
áreas d.e saúde, saneallento, prev:idência ê aç ã.o soeial.

Ârt. 2Oe - 0 XÍr.m-icÍpio poderá efetuar
a transposiÇão, o rema.nej amento ou a trartsferência de recursos de

uma categorla tie p ro graraaç ão p a.ra outra, de un órgão para outro ou
de ,m elemento d.o despesa para ouüro, dentro tia execuç ão orç anentá-
ria, após pr6rria autori zação do ?oder legislativo.

Àrt. 21s - À arre caclaç ão de f,rj.tnrto s t

muni- cip ais, fica subortlinad a aos ditaroes do código Trih:.tário tt rx.i-
cipa]- e tlenais Leis Iürml cip ai s, com eub as a'n ento na legj_s1aç ão fecte-
ra1 vigente.

}.rt. 229 - IÍênhum f,ributo poderá ser
aÍTecsd aalo sen que contenha d.isciplinamento epresso em lei.

Ârt. 23C - À isenção, anistial rerui s-
são, d.everá ser prececlida ile autor ízaçáo legislativa.

Àrt. 249 - lÍerürum irposto poderá ser
criado, para vlgorar no exercício cla autorização le$isl-ativa correa
p ondente.

Âxt. 25§ - À Despesa cleverá ser iden-
tificad.a atrv6s dê prograna, subprograma, projetos e atirri dacie s.

P arágrafo ún:i co - 0 detalhanento da
despesa d.everá conter seu d.isciplinalrênto a níve1 de ELEMEIÍIO DÀ |

D!§PESA' sendo facultado a utilização de sIiBsil,E[Tfo, para efeito I

ile classiflcação da despesa orç anentária.
LTt. 26e - 0 poder Executivo deverá t

encâmi rúlaz. a proposta orç aroentári a até o d.ia 1Q de novenbro para vi

§alilre.i56.-

@j
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gorar no exercício segu:inte.

Art. 279 - À Câroara Lhnicipal, deverá
apreciar e aprovar a proposta orç enentári a até o dia l0 de novero,. r

bro.
Parágrafo 19 - Caso nÉo seja at6 o

tá:mino d.o períod.o legislativo, a Câmara lirmicipal será, de iroeitig
to, convocada por seu Presid.ente para, no prazo d.e 05 (cj-nco)dias,
aprovar o proj eto.

P ará5rafo 29 - Caso não seja adotaclo r

o pro cedimento constante do p ará6rafo ar:.terior, o projeto fica con
sideraalo como q)rovado , d.evenalo o Sr. Prefeito sancloná-Io , no pra
zo iqrrozrogável ile 10 (dez) aias.

Àrt. 28e - Esta lei entra em rrigor r

nesta d.ata, revogadas as diryosições en contrário.

Cícero Àntonjio À]-buo'ue que

Prefeito i,Ír.rrri cipal
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PÀç0 DÀ ?RffIEITLEA LIimICIpÁt DE S.AII_
IRF-98., aos 08 de novemlro de 1996.


